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Bancários do BB elegem

delegados sindicais
s eleições dos novos delegados sin-
dicais do Banco do Brasil para o
mandato até 2010 serão realiza-

das de 17 a 20 de março. As inscrições
podem ser feitas a partir desta quarta-fei-
ra, dia 4, até o dia 16, na sede do Sindica-
to dos Bancários/ES (Rua Wilson Freitas,
nº 93, Centro, Vitória), das 9 às 18 horas.
O candidato tem de ser sindicalizado e pre-
encherá no momento da inscrição um re-
querimento. Os delegados serão eleitos
com base na quantidade de empregados
por unidade, sendo garantido o mínimo
de um representante (veja o edital de con-
vocação das eleições no verso).

A eleição de delegados sindicais
acontece anualmente. O mandato dos pró-
ximos começará em 21 de março. Os dele-
gados são os representantes do Sindicato
no interior das empresas. São elos entre o
Sindicato e a base, que têm o papel de orga-
nizar e mobilizar a categoria, cumprindo
assim um papel muito importante na cons-
trução das lutas. Além disso, os delegados
devem atuar na busca de resolução dos pro-
blemas que nascem diariamente no local de
trabalho, como ar refrigerado quebrado,
mobiliário inadequado, insegurança e ado-
ecimento pela forma de organização do tra-
balho, assédio moral e discriminação.

 O direito de eleger delegados é uma
das principais conquistas dos funcionári-
os do Banco do Brasil, assim como dos
empregados da Caixa Econômica Federal,
únicas instituições bancárias nas quais
essa representação é reconhecida. O tra-
balho dos delegados tem sido fundamen-
tal nas campanhas salariais e específicas,
na construção das greves e mobilizações.
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A escolha dos delegados deve ser fruto das discussões do conjunto dos
empregados do setor. Para exercer o papel de delegado sindical não é
necessária experiência prévia. Só é necessário ser sindicalizado e ter

consciência de que é preciso a participação coletiva na
 resolução dos problemas.

A

Seja você também um candidato

AS DEMANDAS DAS AGÊNCIAS SÃO DISCUTIDAS EM REUNIÕES DOS DELEGADOS

Ser uma pessoa participativa no local de trabalho.
Ser independente da administração do Banco.
Disposto a batalhar pelas demandas da base que o
elegeu.
Que cumpra e faça cumprir o Estatuto do Sindicato.
Que represente o Sindicato no local de trabalho.

Perfil do delegado sindical



Informativo do Sindicato dos
Bancários do Espírito Santo
Rua Wilson Freitas, 93, Centro, Vitória/ES - 29016-340
Tel: (27) 3331-9999
Colatina (3722-2647), Cachoeiro
(3522-7975) e Linhares (3264-1329)

www.bancarios-es.org.br

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS

BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Sindicato dos Empregados em Estabeleci-
mentos Bancários no Estado do Espírito San-
to e a Comissão Eleitoral Específica convocam
todos empregados do Banco do Brasil, com
base territorial no Estado do Espírito Santo,
para as eleições de Delegados Sindicais de
Base.
As inscrições e as eleições dar-se-ão de acor-
do com os seguintes critérios, prazos, locais,
datas e horários:
1 - CRITÉRIOS
1.1 - Os delegados sindicais serão eleitos com
base na quantidade de empregados lotados
em cada unidade, observada a seguinte pro-
porção:
a) até 50 empregados - 1 (um) delegado sindi-

cal/ respectivo suplente;
b) de 50 a 100 empregados  - 2 (dois) delega-

dos sindicais/ respectivos suplentes.
1.2 - Para fins do disposto no critério anterior,
as unidades serão assim consideradas:
a) Agências
b) Órgãos Regionais
Parágrafo Único - Nas unidades que tenham
turnos diurno e noturno a eleição ocorrerá nos
dois turnos.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DE
DELEGADOS SINDICAIS DO BANCO DO BRASIL

1.3 - Para cada delegado titular eleito, haverá
um respectivo suplente.
1.4 - Os delegados eleitos e respectivos suplen-
tes terão mandato de 01 (um) ano, com início
em 21 de março de 2009 e término em 21 de
março de 2010.
1.5- Só poderá ser candidato(a) a delegado(a)
o(a) bancário(a) sindicalizado(a).
2 - PRAZO DE INSCRIÇÃO
De 04 de março a 16 de março de 2009.
3 - DATA/HORÁRIOS E LOCAIS DAS ELEIÇÕES
De 17 a 20 de março de 2009, nos respectivos
locais de trabalho, no horário das 9 às 17 ho-
ras, para o turno diurno, e de 19 às 23 horas,
para o turno noturno.
As inscrições dos candidatos deverão ser
efetuadas no Sindicato dos Bancários-ES, sito
à rua Wilson Freitas, nº 93, Centro, Vitória, ES,
das 9 às 18 horas, mediante requerimento e
documento que identifique o candidato. O Sin-
dicato dos Bancários-ES e a Comissão Elei-
toral poderão credenciar representantes junto
às unidades para proceder à inscrição dos in-
teressados.
Mais informações no Sindicato dos Bancários (en-
dereço acima) ou pelo telefone 33319990 - 91- 92.

Vitória 04 de março de 2009

Maria Goretti Barone Falqueto
P/Comissão Eleitoral
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